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Executivo  2
FORO: Belém-Pará
DATA DA ASSINATURA: 03 de Novembro de 2010.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil
ENDEREÇO COMPLETO DAS PARTES: Avenida Governador 
Magalhães Barata, 209, Nazaré, CEP: 66.040.903 - Belém-PA., 
e Avenida Julio Ribeiro Tavares, nº 21, Bairro Centro, CEP: 
68.655-000, Irituia/PA.

CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 173219

Contrato: 48/2010
Objeto: Constitui objeto o Fornecimento de Passagens Aéreas, 
Terrestre e Fluviais, consoante os termos deste edital e seus 
anexos. 
Valor Total: 720.750,00
Data Assinatura: 30/10/2010
Vigência: 30/10/2010 a 29/10/2011
Pregão Eletrônico: 18/2010
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06181118426060000    339033               0101000000          Estadual
Contratado: VALEVERDE AGÊNCIA VIAGENS E TURÍSMO LTDA-
EPP 
Endereço: Av Alcindo Cacela, 104
CEP. 66060-000 - Belém/PA 
Ordenador: Augusto Emanuel Cardoso Leitão

CANCELAMENTO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 173242

RESUMO DE PORTARIA Nº 1328/DF - SUP. DE FUNDOS
CANCELADA EM RAZÃO DE TER EXTRAPOLADO O PRAZO PARA 
APLICAÇÃO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 31.751 DE 
14.09.10

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 173190

Termo Aditivo: 17
Data de Assinatura: 22/10/2010
Vigência: 23/10/2010 a 22/11/2010
Justificativa: O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar 
o prazo de vigência do contrato original.
Contrato: 14/2003
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06181118426060000    339036               0101000000          Estadual
Contratado: PAULO CORDEIRO GIROUX
Endereço: R Municipalidade, Bairro: Umarizal, 1326
CEP. 66050-350 - Belém/PA
Ordenador: Augusto Emanuel Cardoso Leitão

PORTARIA Nº. 1137/2010-GAB.SUSIPE 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 173123

PORTARIA Nº. 1137/2010-GAB. SUSIPE              
BELÉM, PA, 23 DE SETEMBRO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Ofício nº 581/2010-CRAMA, datado de 23.08.10, referente à 
fuga da interna RAIMUNDA PEREIRA DE ARAÚJO, do regime 
fechado, ocorrida no dia 23.08.10,  do Centro de Recuperação 
Agrícola “Mariano Antunes”;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, 
Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, CLEIDE HELENA AVELAR FERNANDES, 
Advogada, suplente, e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciária, Secretária da Comissão;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 

administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR 
Superintendente do Sistema Penitenciário

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 173412

PORTARIA: 1641/2010
Objetivo: escoltar interna a fim de participar de audiência na 
Comarca de Garrafão do Norte/PA
Fundamento Legal: Art. 145, da Lei nº 5.810, de 24/01/1994
Origem: ANANINDEUA/PA - BRASIL
Destino(s): 
GARRAFÃO DO NORTE/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57210838/JOÃO GRIPPA (MOTORISTA) / 0.5 diárias (Completa) 
/ de 17/08/2010 a 17/08/2010
57203563/PATRÍCIA DE NAZARÉ SERRA MIRANDA (AGENTE 
PRISIONAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 17/08/2010 a 
17/08/2010
57207302/SILVIA ROBERTA VALENTE OLIVEIRA (AGENTE 
PRISIONAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 17/08/2010 a 
17/08/2010<br
Ordenador: JOSE GUILHERME MARQUES TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 173418

PORTARIA: 1642/2010
Objetivo: escoltar interna a fim de participar de audiência na 
Comarca de Garrafão do Norte/PA
Fundamento Legal: Art. 145, da Lei nº 5.810, de 24/01/1994
Origem: ANANINDEUA/PA - BRASIL
Destino(s): 
GARRAFÃO DO NORTE/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57227896/ANA PAULA DO VALE MACIAS (AGENTE PRISIONAL) / 
0.5 diárias (Completa) / de 08/07/2010 a 08/07/2010
57203563/PATRÍCIA DE NAZARÉ SERRA MIRANDA (AGENTE 
PRISIONAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 08/07/2010 a 
08/07/2010<br
Ordenador: JOSE GUILHERME MARQUES TAVARES

RESUMO DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 173357

PORTARIA Nº 048/10-CGPEN/SUSIPE, DE 22/10/10.
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa nº 
1422/08– CGP/SUSIPE, objetivando apurar denúncia de 
irregularidades administrativas e funcionais que supostamente 
teriam sido praticadas pelos servidores ROSENILDO PINHEIRO 
MIRANDA, LUIZ BLATON OLIVEIRA DOS SANTOS E VALDILENO 
RODRIGUES ALVES.
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO, com base no art. 
201, inciso I, da lei 5.810/94 – RJU; Determinar à Corregedoria 
Geral Penitenciária que tome as devidas providências para o fiel 
cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

PORTARIA Nº 061/10-CGPEN/SUSIPE, DE 21/10/10.
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa nº 
1330/08– CGP/SUSIPE, objetivando apurar a fuga dos internos 
RONI SILVA DE SOUZA e LUCINEY CORREA CABRAL, do CR/
Tucurui, em 03/01/08;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO, com base no art. 
201, inciso I, da lei 5.810/94 – RJU; Determinar à Corregedoria 
Geral Penitenciária que tome as devidas providências para o fiel 
cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

PORTARIA Nº 064/10-CGPEN/SUSIPE, DE 22/10/10.
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa 
nº 1393/2008– CGP/SUSIPE, objetivando apurar despesas 
contraídas em nome da SUSIPE, referentes à compra de material 
de consumo e de serviços realizados pelo CR/Capanema;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO, com base no art. 
201, inciso I, da lei 5.810/94 – RJU; Determinar à Corregedoria 
Geral Penitenciária que tome as devidas providências para o fiel 
cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

PORTARIA Nº 065/10-CGPEN/SUSIPE, DE 21/10/10
CONSIDERANDO os autos do Processo Disciplinar Administrativo 
nº 1595/09-CGP/SUSIPE, objetivando apurar a fuga de 10 
(dez) internos da CT/Cremação, em 26/01/08, cumulada com a 
morte do preso RODRIGO JASEN FERREIRA, tendo como base a 
Sindicância Administrativa de nº 1337/08-CGP/SUSIPE;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, 
nos moldes do art. 201, inciso I, da lei 5.810/94; Determinar 
à Corregedoria Geral Penitenciária que tome as devidas 
providências para o fiel cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

PORTARIA Nº 071/10-CGPEN/SUSIPE, DE 21/10/10.
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa nº 
1470/08–CGP/SUSIPE, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional da servidora MARIA CELESTE CARDOSO 
PINHEIRO, acerca da fuga de internas do CRF, em 04/07/08;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO, com base no art. 201, 
inciso I, da lei 5.810/94 – RJU; Determinar à Corregedoria Geral 
Penitenciária e ao Núcleo de Gestão de Pessoas que tomem as 
devidas providências para o fiel cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

PORTARIA Nº 099/10-CGPEN/SUSIPE, DE 18/10/10.
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa nº 
1352/08– CGP/SUSIPE, objetivando apurar a morte de interno, 
no CR/Redenção, em 25/11/07;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO, com base no art. 
201, inciso I, da lei 5.810/94 – RJU; Determinar à Corregedoria 
Geral Penitenciária que tome as devidas providências para o fiel 
cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

PORTARIA Nº 102/10-CGPEN/SUSIPE, DE 21/10/10.
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa nº 
1311/07–CGP/SUSIPE, objetivando apurar a não devolução de 
30 (trinta) pares de algema à Delegacia Geral de Polícia Civil;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO, com base no art. 
201, inciso I, da lei 5.810/94 – RJU; Determinar à Corregedoria 
Geral Penitenciária que tome as devidas providências para o fiel 
cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

PORTARIA Nº 103/10-CGPEN/SUSIPE, DE 22/10/10.
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa nº 
1398/08 – CGP/SUSIPE, objetivando apurar a fuga do interno 
ANTÔNIO MONTEIRO ALVES, do CR/ Paragominas, em 05/01/08;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, 
com base no inciso I, do Art. 201, da lei 5.810/94 –RJU; 
Determinar à Corregedoria Geral Penitenciária que tome as 
devidas providências para o fiel cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

PORTARIA Nº 0104/10-CGPEN/SUSIPE, DE 21/10/10.
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa nº 1442/08–
CGP/SUSIPE, objetivando apurar responsabilidades funcionais e 
administrativas dos servidores MANOEL VIEIRA DA SILVA JUNIOR, 
RICHARD ANTURNES e FÁBIO SILVA DE ALMEIDA, acerca da fuga do 
interno ROGÉRIO BRAGA MONTEIRO, do CR/Altamira, no dia 29/04/08;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO, com base no art. 
201, inciso I, da lei 5.810/94 – RJU; Determinar à Corregedoria 
Geral Penitenciária que tome as devidas providências para o fiel 
cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

PORTARIA Nº 0105/10-CGPEN/SUSIPE, DE 22/10/10.
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa nº 
1551/08–CGP/SUSIPE, objetivando apurar os fatos narrados 
na reportagem veiculada no jornal O Liberal de 13/01/09, no 
caderno Diário de Polícia, na pg. 4;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO, com base no art. 
201, inciso I, da lei 5.810/94 – RJU; Determinar à Corregedoria 
Geral Penitenciária que tome as devidas providências para o fiel 
cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 173388

PORTARIA: 1640/2010
Objetivo: escoltar interna a fim de participar de audiência na 
Comarca de Goianésia do Pará/PA
Fundamento Legal: Art. 145, da Lei nº 5.810, de 24/01/1994
Origem: MARABÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
GOIANÉSIA DO PARÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57174338/ILDA BANDEIRA BARROS NETA (AGENTE PRISIONAL) 
/ 0.5 diárias (Completa) / de 28/04/2010 a 28/04/2010
5741645/JOSÉ EVANDRO LIMA (MOTORISTA) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 28/04/2010 a 28/04/2010<br
Ordenador: JOSE GUILHERME MARQUES TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 173378

PORTARIA: 1639/2010
Objetivo: escoltar interno a fim de participar de audiência na 
Comarca de Vigia de Nazaré/PA
Fundamento Legal: Art. 145, da Lei nº 5.810, de 24/01/1994
Origem: SANTA IZABEL DO PARÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
VIGIA DE NAZARÉ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5217750/CILENO MACEDO FILHO (MOTORISTA) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 11/08/2010 a 11/08/2010
57192451/RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FERREIRA 
(AGENTE PRISIONAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 11/08/2010 
a 11/08/2010<br
Ordenador: JOSE GUILHERME MARQUES TAVARES


